
 

 
 
 

INDICAÇÃO 

Autoria: Vereadores Josimar Piumbini, Renan de Jesus Boldrini, Warlei 

Ferrarini Pessali, Hermes Luiz Marchiori Athaydes, Charles Gaigher, 

Nilton Cesar Belmok, Odair Augusto Basso, Alefy Júnior Cláudio Simões 

e Armando Zanata Ingle Ribeiro 

 
EMENTA: Solicita que o Executivo 

Municipal avalie a possibilidade de 

conceder reposição salarial aos 

Servidores Municipais da 

Administração Direta e Indireta da 

Prefeitura e da Câmara Municipal de 

Alfredo Chaves. 

 
Ao Plenário da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 
 Os VEREADORES infra-assinados, com assento nesta Augusta Casa 

de Leis, no uso das atribuições que lhes confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicitam que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, avalie a possibilidade de conceder reposição salarial 

nos vencimentos dos Servidores Municipais da Administração Direta e Indireta 

da Prefeitura e da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, levando em conta a 

inflação acumulada e o fato de que a reposição não foi concedida no ano de 

2025. 

  
JUSTIFICATIVA 

 
A presente Indicação se justifica pelo fato de que a reposição salarial 

anual é direito constitucionalmente assegurado aos servidores públicos, 

destinada a preservar o poder aquisitivo dos vencimentos frente à variação 

inflacionária. 
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Registre-se que, no ano de 2025, a reposição não foi concedida, o que, 

somado à inflação acumulada, pode gerar perda real de renda aos servidores, 

comprometendo sua capacidade de sustento e a justa remuneração pelo 

trabalho prestado ao Município. 

 
Diante desse cenário, torna-se necessário que o Poder Executivo 

Municipal avalie e apresente uma estratégia para viabilizar a concessão da 

reposição, de modo a evitar prejuízos aos servidores e a assegurar o 

cumprimento do direito constitucional à revisão geral anual, sem distinção de 

índices. 

 
Por se tratar de matéria de relevante interesse público e de direito 

constitucional assegurado aos Servidores Municipais, verifica-se a pertinência 

da presente Indicação. 

 
 Alfredo Chaves (ES), 06 de fevereiro de 2026. 

  
JOSIMAR PIUMBINI 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 
(Assinado eletronicamente) 

 
RENAN DE JESUS BOLDRINI 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 

 
WARLEI FERRARINI PESSALI 

Vereador 
(Assinado eletronicamente)

 
HERMES L. MARCHIORI ATHAYDES 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 

CHARLES GAIGHER 
Vereador 

(Assinado eletronicamente)

 
NILTON CESAR BELMOK 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 

ODAIR AUGUSTO BASSO 
Vereador 

(Assinado eletronicamente)

 
ALEFY JÚNIOR CLÁUDIO SIMÕES 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 

 

ARMANDO ZANATA I. RIBEIRO 
Vereador 

(Assinado eletronicamente) 
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https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 34003000370033003A005000

Assinado eletronicamente por Charles Gaigher em 06/02/2026 10:45 

Checksum: 6559148B17BD9D63EB616B4AC3EC2008A5A5C132344078F60CD117B5F1C86668

Assinado eletronicamente por Hermes Luiz Marchiori Athaides em 06/02/2026 12:13 

Checksum: D5B1B3536FD2F3C49E767552052C16636D8755DAFDE3C62AA0841F8045E1243B

Assinado eletronicamente por Josimar Piumbini em 06/02/2026 12:47 

Checksum: F862170EE550265594BD9E735AB70831E3377C5682D8C6E9535D018F8486965A

Assinado eletronicamente por Renan de Jesus Boldrini em 06/02/2026 15:57 

Checksum: 87B7AF570D096DA5E702DF6E631B4D6D744C9851E9FF0F60C51185BD049D647C

Assinado eletronicamente por Warlei Ferrarini Pessali em 09/02/2026 09:26 

Checksum: 1C03C65A3A3CB35D6102B057E1AC336DFA526AE1DE2D82ABFB9922929BFE0ED3

Assinado eletronicamente por Odair Augusto Basso em 09/02/2026 10:46 

Checksum: DFC1E9C73CAC3620B1C05D18512BCF0657659946D53DB004D3543A6D112D60B9

Assinado eletronicamente por Armando Zanata Ingle Ribeiro em 11/02/2026 17:51 

Checksum: 5D5E487ECACFF90D6B5D4ED955218A924ABE91001366A24583F91D0D83135CB1

Assinado eletronicamente por Nilton César Belmok em 11/02/2026 18:00 

Checksum: E64C222B876C499E1A72AADF1E92D206ED21EFD4541A753E0E3AFFD2990304E3

Assinado eletronicamente por Alefy Junior Cláudio Simões em 27/02/2026 14:33 

Checksum: 0CF6250164A4EC6E4BBABB4872EA630304701EA64F55BA6C16A8049686B1228B
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